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ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº. 131 DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.
A DIRETORA GERAL DA ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO ESTADO 
DO PARÁ-EGPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 
6.569 de 06 de agosto de 2003, e posteriores alterações, e,
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2020/767350,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor LAURIMAR MATOS FARIAS, matrícula nº 
80845288/1, Professor Classe II, CPF: 428.852.802-04. Suprimento de 
Fundos no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para atender deman-
das excepcionais a serviços de natureza eventual para pronto pagamento, 
os quais serão suportados pelo Elemento de Despesa abaixo discriminado, 
com aplicação no prazo de 30 (trinta) dias, devendo a prestação de contas 
ocorrer em até 10 (dias) dias, após o término da aplicação.
Elementos de Despesas:
339030 – Material Consumo        R$ 2.000,00
339039 – Pessoa Jurídica            R$ 2.000,00
                                   Total      R$4.000,00
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
EVANILZA DA CRUZ MARINHO MACIEL
Diretora Geral
Republicado por ter saído com incorreção no DOE nº 34.361 de 02 de 
outubro de 2020.

Protocolo: 587575

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA

.

PORTARIA
.

PORTARIA N.º 592, DE 06  DE OUTUBRO   DE 2020.
Altera a Portaria n.º 1.726, de 6 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o 
Preço Médio Ponderado ao Consumidor Final - PMPF dos produtos refrige-
rantes, energéticos e isotônicos, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso II do art. 6º do Decreto n.º 1.604, de 18 de abril de 2005, 
e tendo em vista o disposto no § 6º do art. 8º da Lei Complementar n.º 
87/96, o § 17 do art. 39 da Lei n.º 5.530/89 e o disposto no inciso III do 
art. 39 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 
4.676, de 18 de junho de 2001,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam acrescidos os produtos abaixo relacionados ao Anexo II da 
Portaria n.º 1.726, de 6 de dezembro de 2016:

“CERV. CID. IMPERIAL 
PETR. LTDA. 001269-0 Dopamina Energy Drink Maçã 

Verde
Alumínio ou Lata Descartável - 

até 270ml 5,40

CERV. CID. IMPERIAL PETR. 
LTDA. 001270-8 Dopamina Energy Drink 

Tangerina
Alumínio ou Lata Descartável - 

até 270ml 5,40

CERV. CID. IMPERIAL PETR. 
LTDA. 001271-6 Dopamina Energy Drink Tropical Alumínio ou Lata Descartável - 

até 270ml 5,40

CERV. CID. IMPERIAL PETR. 
LTDA. 001272-4 Dopamina Energy Drink Extreme Alumínio ou Lata Descartável - 

até 270ml 5,40”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Ofi cial do Estado, produzindo efeitos 10 (dez) dias após sua publicação.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo: 587841

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

A Coordenadora da  CERAT Marabá, desta Secretaria de Estado da Fa-
zenda, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA aos titulares, sócios 
ou representantes legais das fi rmas abaixo relacionadas, que foram  pror-
rogados os prazos de conclusão dos trabalhos, por mais 60 dias, conforme 
estabelece o Artigo 29 da I.N. nº 18, de 16/08/2007 da Secretária de 
Estado da Fazenda.
RAZÃO SOCIAL: PIRES COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.673.522-9
1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO Nº 032020920000025-6
Válido até: 07/12/2020.
RAZÃO SOCIAL: PMC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.657.886-7

1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO Nº 032020920000026-4
Válido até: 07/12/2020.
RAZÃO SOCIAL: A V LIMA MINERAÇÃO EIRELI
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.672.495-2
1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO Nº 032020920000027-2
Válido até: 07/12/2020.
RAZÃO SOCIAL: KP DE BRITO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.592.844-9
1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO Nº 032020920000028-0
Válido até: 07/12/2020.
RAZÃO SOCIAL: KP DE BRITO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.574.391-0
1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO Nº 032020920000029-9
Válido até: 07/12/2020.
RAZÃO SOCIAL: COMERCIO MIX DE ALIMENTOS DA AMAZONIA EIRELI
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.232.693-6
1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO Nº 032020920000030-2
Válido até: 07/12/2020.
RAZÃO SOCIAL: COMERCIO MIX DE ALIMENTOS AMAZONAS LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.671.270-9
1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO Nº 032020920000031-0
Válido até: 07/12/2020.
RAZÃO SOCIAL: METMAN MINERADORA LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.649.530-9
1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO Nº 032020920000032-9
Válido até: 07/12/2020.
RAZÃO SOCIAL: JOAMAR COMERCIAL EXPORTADORA DE MINERIOS EIRELI
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.490.835-5
1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO Nº 032020920000033-7
Válido até: 07/12/2020.
RAZÃO SOCIAL: AL DA SILVA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.691.991-4
1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO Nº 032020920000034-5
Válido até: 14/12/2020.
RAZÃO SOCIAL: V S COMERCIO DE MINERIOS EIRELI
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.655.146-2
1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO Nº 032020920000035-3
Válido até: 14/12/2020.
RAZÃO SOCIAL: J DA SILVA SOUZA COMERCIO DE ALIMENTO EIRELI
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.643.628-0
1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO Nº 032020920000036-1
Válido até: 14/12/2020.
LILIAN DE JESUS PENHA VIANA NOGUEIRA
Coordenadora da CERAT Marabá

Protocolo: 587848

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 2089 DE 06 DE OUTUBRO DE 2020.
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela PORTARIA Nº 451 de 13/02/2019 (publicada no D.O.E. nº 
33.805 de 15/02/2019),
R E S O L V E:
Art.1º- DESIGNAR os servidores, RUI GUILHERME PEREIRA DA COSTA, 
Assistente Administrativo, com Identidade Funcional nº 2380/1, para atuar 
como fi scal titular e ANA CRISTINA GOMES DA SILVA, Gerente Fazendá-
rio, com Identidade Funcional nº 3000/2, para atuar como fi scal substi-
tuta, ambos lotados na  ESCOLA FAZENDARIA-EFAZ, respectivamente do 
CONTRATO Nº 046/2019/SEFA, fi rmado entre a SECRETARIA DE ESTADO 
DA FAZENDA/SEFA e a empresa F.P.C PARTICIPAÇÃO ADMINISTRAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA.
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01 de Outubro de 2020.
Art. 3º- REVOGAR os efeitos da PORTARIA N º 2167 de 09 de Dezembro 
de 2019, Publicado no D.O.E Nº 34056,  protocolo nº 506234, de 11de  
Dezembro de 2019.
SIMONE MARIA MORGADO FERREIRA
Diretora de Administração - SEFA/PA

Protocolo: 587918

ERRATA
.

Onde se Lê:
ADMISSÃO DE SERVIDOR.
Termo Aditivo: Primeiro
Contrato: 050/2020/SEFA.
Data da assinatura: 05/10/2020.
Justifi cativa: Inserir no Contrato Administrativo as cláusulas de Anticorrupção
Fundamentação Legal: Art. 65, I da Lei 8.666/93
Contratado: 4U DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELI - EPP de CNPJ/MF 
nº 21.982.891/0001-07
Endereço: SRTV, Quadra 701, bloco O, nº 110, sala 672, Asa Sul, CEP: 
70340-000; Brasília-DF
Ordenadora: Simone Maria Morgado Ferreira Protocolo: 587460
Leia-se:
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: Primeiro
Contrato: 050/2020/SEFA.
Data da assinatura: 05/10/2020.
Justifi cativa: Inserir no Contrato Administrativo as cláusulas de Anticorrupção
Fundamentação Legal: Art. 65, I da Lei 8.666/93


